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Estado do Espirito Santo 

MOÇÃO DE APLAUSOS  Ng  009/2025 

Ao Plenário da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES 

0 Vereador infra-assinado vem respeitosamente, com amparo no  Art.  242 do Regimento Interno, 

submeter ao Plenário a seguinte MOÇÃO DE APLAUSOS: 

EMENTA: MOÇÃO DE APLAUSOS E ELOGIOS, A ASSOCIAÇÃO DO FESTIVAL DE VIOLA DE MUNIZ FREIRE. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de Moção de Aplausos e Elogios visa reconhecer e louvar a Associação do 

Festival de Viola de Muniz Freire — AFEVI-MF, pelo excelente trabalho no resgate e na valorização da 

cultura e tradições sertanejas caipira do Município de Muniz Freire. 

Associação AFEVI-MF para o município de Muniz Freire, que, ao longo dos anos, tem se 

destacado na preservação e difusão da cultura sertaneja e rural, representando um pilar fundamental 

para nossa identidade cultural. A realização anual de um dos maiores eventos de viola do Estado do 

Espirito Santo, promovido pela associação, é um exemplo claro da contribuição dessa entidade para o 

fomento do turismo, do lazer, da geração de emprego e da movimentação econômica em nossa cidade. 

Portanto, a aprovação desta Moção é uma forma de valorizarmos e incentivarmos a 

continuidade dessas atividades, que são de suma importância para a comunidade de Muniz Freire e para 

o Estado do Espirito Santo. 

Esperando contar com os nobres edis na aprovação da referida Moção, visando garantir nosso 

reconhecimento, por meio desta Moção, reconhecer e enaltecer publicamente o trabalho e valorização da 

cultura e tradições sertanejas caipira do Município de Muniz Freire, antecipamos agradecimentos. 

PROTOCOLO 
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MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 

Muniz Freire/ES, 23 de junho de 2025. 
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